
PROCESSO Nº :  55719/2012
PRINCIPAL :  PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA GRANDE
ASSUNTO : CONTAS ANUAIS DE GESTÃO MUNICIPAL
RESPONSÁVEIS : SEBASTIÃO DOS REIS GONÇALVES

ANTONIO GONÇALO PEDROSO MANINHO DE BARROS 
ANTONIO ROBERTO POSSAS DE CARVALHO
WALDISNEI MORENO COSTA
JERFERSON APARECIDO POZZA FAVARO
CESAR AUGUSTO DA SILVA SERRANO
MARCOS MARTINHO AVALLONE PIRES
ODORICO RAIMUNDO DA COSTA
ODENIL SEBA
CELY MARIA AUXILIADORA BARROS ALMEIDA
CRISTIAN LAERT CAMPOS DE ALMEIDA
EDUARDO SOARES DE SÁ

DESPACHO
                                                

Ratifico a conclusão exarada no Parecer nº 205/2018  de fls. 

18.924  a  18.926-TCE/MT,  elaborado  pela  assistente  jurídico  responsável,  com a 

ressalva  de  que  ao  parecerista  coube  a  responsabilidade  de  conferir  e  analisar 

juridicamente todos os atos administrativos, informações e documentos que instruem 

o presente processo.

Encaminhe-se os autos ao Gabinete da Presidência.

Consultoria Jurídica Geral do Tribunal de Contas do Estado de 

Mato Grosso, em Cuiabá-MT, 12 de julho de 2018.

                                                            (assinatura digital)    
LEILA VIANA LOPES GOMES

Consultora Jurídica Geral do TCE/MT – Em substituição
Portaria nº 060/2018
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Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 0NY66.
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